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COMISSÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA – ESTACIONAMENTO ROTATIVO

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, no

Plenário Francisco Maineri,  localizado no Centro Legislativo Vereador Otaviano Noronha,

neste Município, reuniram-se os membros da Comissão Especial Temporária, designada para

analisar o contrato do estacionamento rotativo controlado do Município de Osório, nos termos

do Requerimento nº 053/2022, aprovado na Sessão Ordinária de vinte e três de agosto de dois

mil e vinte e dois. Realizada a abertura da reunião, os membros da Comissão elegeram o

Vereador Ricardo Bolzan, como Presidente e o Vereador Ed Moraes como Relator. Em ato

contínuo  o  Vereador  Ed  Moraes  apresentou  plano  de  trabalho,  que  foi  aprovado  por

unanimidade.  Após,  os  membros  da  Comissão,  designaram  o  Doutor  Cristiano  Zart  e  o

Vereador Ricardo Bolzan para realizarem uma primeira análise do contrato celebrado entre o

Município  de  Osório  e  a  empresa  responsável  por  explorar  o  estacionamento  rotativo.

Colocada a palavra a disposição,  todos os membros fizeram uso. Por fim, ficou agendada a

data de treze de outubro de dois mil e vinte e dois, às nove horas, para realização de nova

reunião.  E como nada mais havia a tratar,  às dezesseis  horas e vinte  e cinco minutos foi

encerrada a presente reunião, do que para constar foi digitada a presente ata, que segue lida e

aprovada pelos presentes.
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